
           

              

 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 18/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

FASES INVERTIDAS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026 

Modalidade: PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 18/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ESCAVAÇÃO, COMPREENDENDO A LIMPEZA DE TERRENOS, 

REMOÇÃO DE TRONCOS E RAÍZES, BEM COMO O PREPARO DE 

ÁREAS PARA IMPLANTAÇÃO DE PONTES E OUTRAS INTERVENÇÕES 

DE INFRAESTRUTURA, INCLUINDO MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 

NIVELAMENTO E REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de execução de serviços de 

escavação e movimentação de terra no âmbito das ações de infraestrutura deste ente 

público. Tais serviços são essenciais para a viabilização de obras como implantação e 

manutenção de pontes, abertura e recuperação de vias, drenagem, bem como para a 

adequada preparação de terrenos destinados a futuras intervenções. 

 

A limpeza de áreas, com remoção de vegetação, troncos e raízes, aliada ao nivelamento e 

à regularização do solo, constitui etapa indispensável para garantir a segurança, a 

durabilidade e a eficiência das obras públicas. A ausência desses serviços compromete 

diretamente a qualidade das intervenções, podendo ocasionar retrabalhos, aumento de 

custos e riscos estruturais. 

 

A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da natureza 

contínua e da demanda variável desses serviços, os quais não podem ser previamente 

quantificados com exatidão. Tal sistema proporciona maior flexibilidade, economicidade 

e agilidade nas contratações, permitindo à Administração atender prontamente às 



           

              

 

necessidades que surgirem ao longo do período de vigência da ata. 

 

Além disso, a contratação de empresa garante a execução dos serviços com o emprego de 

equipamentos adequados e mão de obra qualificada, assegurando conformidade com as 

normas técnicas, ambientais e de segurança vigentes. 

 

Dessa forma, a realização do processo licitatório visa atender ao interesse público, 

assegurando a adequada manutenção e expansão da infraestrutura, com eficiência, 

economicidade e observância aos princípios da administração pública. 

 

Quanto a limitação geográfica, a sede ou filial da licitante deverá localizar-se a uma 

distância máxima de 100 KM (cem quilômetros), da sede da Prefeitura Municipal, de 

acordo com os Decretos Municipais nº 5618/2024 e 5730/2025. 

 

Tal limitação geográfica se justifica considerando que os serviços objeto da presente 

contratação envolvem a utilização de equipamentos pesados e demandam mobilização ágil 

e eficiente para atendimento imediato às ordens de serviço emitidas pela Administração.  

 

A natureza desses serviços, caracterizada pela demanda variável e pela necessidade de 

atuação em múltiplos pontos do território municipal, exige que a contratada disponha de 

capacidade operacional e logística compatível com o rápido deslocamento de pessoal, 

equipamentos e materiais, garantindo a execução contínua e dentro dos prazos 

estabelecidos.  

 

A contratada será integralmente responsável por todos os custos relacionados à 

mobilização e desmobilização de equipamentos, materiais e equipe técnica até os locais de 

execução, não sendo devido qualquer pagamento adicional a esse título.  

 

As exigências ora estabelecidas visam assegurar a eficiência na execução contratual, a 

economicidade da contratação e o adequado atendimento ao interesse público, prevenindo 

atrasos na realização de serviços essenciais de infraestrutura. 

 

 

O Município de UNIÃO DE MINAS – MG, através da Secretaria 

Municipal solicitante, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e 

equipe de apoio designados pela Portaria Nº 01/2026 de 13 de janeiro de 2026, 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais nº 5549/24, 5552/24, 

5558/24, 5580/24, 5618/2024, 5619/2024 e 5730/25, demais legislações aplicáveis 

e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, realizará a licitação 

na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA na plataforma 

LICITANET, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM.  



           

              

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

INÍCIO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO: 13/04/2026 

DAS 08:00 HRS. LIMITE DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 

COMERCIAIS: 30/04/2026 AS 07:59 HRS. ABERTURA DA SESSÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO: 30/04/2026 AS 08:00 HRS (OITO HORAS) 



           

              

 

 

APRESENTAÇÃO 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 18/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

FASES INVERTIDAS 

 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ESCAVAÇÃO, COMPREENDENDO A LIMPEZA DE TERRENOS, REMOÇÃO 

DE TRONCOS E RAÍZES, BEM COMO O PREPARO DE ÁREAS PARA 

IMPLANTAÇÃO DE PONTES E OUTRAS INTERVENÇÕES DE 

INFRAESTRUTURA, INCLUINDO MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 

NIVELAMENTO E REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES. 

 

 

ANEXOS DO EDITAL 

 

 

• Termo de Referência – Anexo I 

• Minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo II; 

• Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Micro 

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do Licitante ser uma 

ME ou EPP) – Anexo III; 

• Decreto nº 5503/23, que regulamenta retenção do Imposto de Renda nos 

pagamentos a fornecedores de bens e prestadores de serviço realizados pelo 

Município de União de Minas e suas entidades e dá outras providências - 

ANEXO IV; 

• Modelo de DECLARAÇÃO UNICA (Disponibilizada no sistema 

LICITANET); 

 



Av. Cinco, 1137 - Centro - União de Minas/MG | CEP: 38288-000 | CNPJ: 01.051.819/0001-40 

Fone: (34) 3456-1900 | E-mail: adm@uniaodeminas.mg.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DE MINAS - MG 
Adm 2025/2028 

 

 
 

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ESCAVAÇÃO, COMPREENDENDO A LIMPEZA DE TERRENOS, REMOÇÃO DE 

TRONCOS E RAÍZES, BEM COMO O PREPARO DE ÁREAS PARA IMPLANTAÇÃO 

DE PONTES E OUTRAS INTERVENÇÕES DE INFRAESTRUTURA, INCLUINDO 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, NIVELAMENTO E REGULARIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIES. 

 

1. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 

1.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Decretos Municipais nº 5549/24, 5552/24, 5558/24, 5580/24, 5618/2024 e 5619/2024, demais 

legislações aplicáveis e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

 

2 DO CREDENCIAMENTO: 

2.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br/; 

2.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

2.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

2.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

2.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 

mailto:adm@uniaodeminas.mg.gov.br
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3 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes 

deste Edital e seus Anexos; 

3.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas 

condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

3.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.4 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório, bem como o Memorial Descritivo constante do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA); 

3.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.; 

3.6 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as 

exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que 

estejam devidamente credenciados, através do site https://licitanet.com.br/; 

3.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite 

estabelecidos. 

a) O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do 

licitante, que poderá escolher entre os Planos ofertados pela Plataforma LICITANET. 
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3.6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

3.6.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Município de UNIÃO DE MINAS, em 

nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas 

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão; 

3.6.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 

3.6.5 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

3.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas enquadradas 

nos casos a seguir: 

3.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso 

de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em 

recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, 

que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 

procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

3.7.2 A vedação à participação de consórcios se justifica pela baixa complexidade do objeto e 

pela ampla existência de empresas capazes de executar o fornecimento individualmente. 

3.7.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.7.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Município; 

3.7.5 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera 

Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, pelo 

órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Para verificação 

das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto 

ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 
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3.7.6 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público da 

Prefeitura Municipal de UNIÃO DE MINAS – MG; 

3.8 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa 

do licitante. 

3.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

3.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

3.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

3.8.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.8.5 O contratado deverá manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

3.8.6 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar 

nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como 

aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 

adequados; 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), 

concomitantemente com os documentos de PROPOSTA DE PREÇO exigidos no edital, proposta 

com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, 

PREÇO E MARCA até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 

etapa de envio dessa documentação; 

4.2 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 
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4.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA 

pelo pregoeiro; 

4.3 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos 

em sessão pública; 

4.4 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 

especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

4.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os materiais, 

impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto desta licitação; 

4.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha; 

4.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

4.8 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

4.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances; 

4.11 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, 

bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

4.12 O Licitante declarado vencedor deverá enviar, quando solicitado, a proposta final realinhada 

conforme valor final proposto. 
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5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência, todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos serviços; 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES: 

6.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as 

especificações e condições detalhadas no Termo de Referência (Anexo I do edital); 

6.2 O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta 

ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do 

sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, 

ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

6.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente 

inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então 

DESCLASSIFICARÁ; 

6.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, 

será desclassificado do certame, obedecidos os critérios previstos no item 7.2 a 7.6.2 deste edital. 
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6.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas do certame pelo pregoeiro; 

6.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

6.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

6.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 

6.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofertaé 

aquele definido no Termo de Referência; 

6.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

6.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública; 

6.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

6.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

6.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço; 

6.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES 

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades 

constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a fase de lances e a 

licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT MENSAGEM para 

atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

6.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
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e registrado em primeiro lugar; 

6.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance; 

6.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente 

sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser 

confirmado ou reformulado pelo proponente; 

6.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 

sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item; 

6.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances; 

6.21 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos 

atos realizados; 

6.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

6.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

6.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na 

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

6.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, 

será efetivada a verificação automática, onde: 

6.26 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts 

44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações; 

A. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
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microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa de lances; 

B. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

C. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

D. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

E. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 

6.27 O disposto 6.26 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte; 

6.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

6.28.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 

7 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado exclusivamente a Lei 14.133/21 e o 

Decreto nº 555/24, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado 
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exclusivamente a Lei 14.133/21 e o Decreto nº 555/24; 

7.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

7.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

7.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

7.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

7.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, a exemplo de, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta; 

7.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

7.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

7.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
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a negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

7.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

7.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

7.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

7.6.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

8 DA HABILITAÇÃO 

8.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

8.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

8.1.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

8.1.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros; 

8.1.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação; 

8.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

mailto:adm@uniaodeminas.mg.gov.br


Av. Cinco, 1137 - Centro - União de Minas/MG | CEP: 38288-000 | CNPJ: 01.051.819/0001-40 

Fone: (34) 3456-1900 | E-mail: adm@uniaodeminas.mg.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE UNIÃO DE MINAS - MG 
Adm 2025/2028 

 

 
 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

8.1.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, conforme disposto no art. 64 da 

Lei 14.133/2021, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 

no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

8.1.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital; 

8.1.10  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos; 

8.1.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidossomente em nome 

da matriz; 

8.1.12 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem 

assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento 

dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização. 

8.2 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE 

HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou; 
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3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

5. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, 

ou; 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90(Noventa) 

dias antes da data do certame; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 

Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no 

máximo 90 (noventa) dias antes da data do certame; 

I. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 
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máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

J. DECLARAÇÕES: 

 

8.3 • Modelo de DECLARAÇÃO UNICA (Disponibilizada no sistema LICITANET); 

8.4 • Modelo da Proposta de Preços – (Disponibilizada no sistema LICITANET); 

8.5 • Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do Licitante ser uma ME ou EPP) – Anexo III; 

8.6 • Decreto nº 5503/23, que regulamenta retenção do Imposto de Renda nos 

pagamentos a fornecedores de bens e prestadores de serviço realizados pelo Município de 

União de Minas e suas entidades e dá outras providências - ANEXO IV; 

8.7 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados 

apurada pelo Pregoeiro, mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G (Ministério Público de Minas Gerais), 

para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

8.8 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

8.9 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

8.10 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação; 

8.11 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 

(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 

tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

8.12 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo às sanções previstas nos arts. 156 a 159 da Lei nº 

14.133/2021, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou equiparada, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
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mesmo prazo para regularização; 

8.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

8.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

8.15 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções previstas nos arts. 156 a 159 da Lei nº 

14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa.; 

8.16 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes; 

8.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

8.18 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da 

sessão deste Pregão; 

 

8.19 Prova de qualificação técnica: 

 

8.15.1. Atestado (mínimo 01) ou declaração de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória de 

serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação. 

 

9. JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA PARA A INVERSÃO DE 

FASES 

 

Nos termos do art. 17, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, a regra geral dos certames licitatórios é a 

inversão de fases, iniciando-se pelo julgamento das propostas e, posteriormente, a análise da 

habilitação. Contudo, a própria legislação faculta à Administração, mediante decisão 

devidamente motivada, adotar a ordem tradicional, ou seja, a prévia análise da documentação de 

habilitação de todos os licitantes, antes da fase competitiva de lances e julgamento das propostas. 

9.2. A adoção dessa sistemática, neste procedimento licitatório, visa: 
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9.2.1. Eficiência administrativa – ao assegurar que somente os licitantes habilitados participem da 

etapa de lances, otimiza-se a condução do certame e minimizam-se impugnações ou recursos em 

fases avançadas do procedimento. 

9.2.2 Segurança jurídica – a habilitação prévia reduz o risco de a fase competitiva ser disputada 

por licitantes que não atendam às exigências do edital, evitando retrabalho e eventuais 

questionamentos posteriores. 

9.2.3. Proteção ao interesse público – garante-se que apenas empresas previamente aptas à 

execução do contrato possam apresentar propostas, preservando a efetividade e a segurança da 

futura contratação. 

9.2.4. Complexidade do objeto licitado – trata-se de contratação que demanda comprovação 

prévia de requisitos técnicos, econômicos ou jurídicos relevantes, cuja ausência poderia 

comprometer a execução contratual. 

9.2.5. Dessa forma, fundamentada no art. 17, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, encontra-se 

devidamente motivada a adoção da ordem tradicional das fases – habilitação seguida do 

julgamento das propostas – para este procedimento licitatório. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

b) A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada/assinada no 

prazo de 02 (duas) horas via sistema eletronico (LICITANET), a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução da ata de registro de preços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso conforma solicitado na Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021; 

F. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
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no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos; 

G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante; 

 

11. - DOS RECURSOS: 

a. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema; 

b. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 

de admissibilidade do recurso; 

c. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

d. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

e. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

f. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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a. A sessão pública poderá ser reaberta: 

b. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

c. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar a ata de registro de preços, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances; 

d. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta; 

e. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

a. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados; 

b. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a. A Ata de Registro de Preços constitui instrumento vinculativo e obrigacional entre as 

partes, não se caracterizando como contrato administrativo, nem gerando, por si só, 

obrigação de contratação por parte da Administração. 

b. A existência de preços registrados não obriga o Município a contratar, facultando-se a 

realização das contratações conforme a conveniência, oportunidade e disponibilidade 

orçamentária, nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021. 

c. As obrigações de execução, prazos, penalidades e sanções somente incidirão após a 

formalização do respectivo contrato, nota de empenho ou ordem de serviço. 

d. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de ata de registro de preços; 

e. A Ata de Registro de Preços terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, admitida prorrogação, desde que comprovada a vantajosidade econômica e atendidas as 

condições previstas no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
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f. Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado sempre após a emissão da NLD (Nota 

de liquidação de Despesa), mediante a apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado 

na Tesouraria da Prefeitura Municipal de UNIÃO DE MINAS, mediante cheque nominal ou 

depósito bancário em nome da proponente; 

g. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de ata de registro de preços sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, previstas neste Edital; 

h. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência 

da ata de registro de preços; 

i. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das  sanções previstas nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata de registro de preços; 

 

15.  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

a. O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e suas alterações. 

16. DA ENTREGA DO MATERIAL 

a. Os produtos deverão ser entregues pela contratada no prazo máximo conforme TERMO 

DE REFERENCIA, após emissão da requisição. 

 

17.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

a. DA CONTRATADA: 

i.Promover a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos 

determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

 

18. DA CONTRATANTE: 
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17.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na cláusula quarta; 

17.2.2 Proceder a conferência dos serviços Homologados, de acordo com as exigências contidas 

no edital e anexos. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.2 AOS LICITANTES: Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

Municipal e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro Geral de Fornecedores do Município 

de UNIÃO DE MINAS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo 

das multas de até 10% do valor da ata de registro de preços e demais cominações legais, nos termos 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o ADJUDICATÁRIO que: 

18.2.1.1 Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a ata de registro 

de preços, deixar de apresentar documentação exigida para o certame ou apresentar documentação 

falsa; 

18.2.1.2 Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

18.2.1.3 Não mantiver a proposta; 

18.2.1.4 Falhar ou fraudar a execução da ata de registro de preços/instrumento equivalente; 

18.2.1.5 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

18.3 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da 

primeira colocada. 

18.4 À CONTRATADA: Pela inexecução total ou parcial da contratação, a Administração 

poderá, garantida prévia defesa, aplicar a CONTRATADA a extensão da falta ensejada, as 

penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma prevista no respectivo 

instrumento licitatório. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 

vencedora, sem justificativa aceita pela Administração Municipal, resguardados os procedimentos 

legais pertinentes, poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de atraso 

no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados sobre o valor 

da ata de registro de preços, por ocorrência; 

b. 05% (cinco por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 

possível rescisão contratual; 
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c. 10% (dez por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, na hipótese de a 

CONTRATADA, injustificadamente, desistir da ata de registro de preços ou der causa à sua 

rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO DE 

UNIÃO DE MINAS, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 

superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

d. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS. Se os valores dos pagamentos 

devidos não forem suficientes, a diferença será recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção; 

e. As sanções previstas nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e 

a ampla defesa., em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após 

regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório 

e da ampla defesa; 

f. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Municipal por prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de descumprimento de 

cláusulas contratuais; e 

g. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovidaa reabilitação, perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 

aplicada; 

h. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, 

devidamente justificadas e comprovadas, a juízo da Administração. 

 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.2 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital, assim como solicitar esclarecimentos acerca de suas cláusulas; 

19.3 A impugnação ou pedido de esclarecimetno deverá ser realizada por forma eletrônica 

através do site www.licitanet.com.br;  

19.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
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certame.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

19.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame; 

19.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

19.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

21. DOS RECURSOS 

20.2 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

20.3 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

20.4 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

20.4.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

20.4.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

20.4.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

20.4.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

20.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

20.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

20.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

20.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

20.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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20.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

20.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico LICITANET. 

21 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

21.2 As despesas para o presente processo licitatório correrão por conta da seguinte: 

 

FICHA (263) – DOTAÇÃO 02.07.01.04.122.0010.2051.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (269) – DOTAÇÃO 02.07.01.26.782.0010.1016.4.4.90.51 – FR 1.500.000  

FICHA (278) – DOTAÇÃO 02.07.01.26.782.0010.2050.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (287) – DOTAÇÃO 02.08.01.04.122.0012.2010.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (292) – DOTAÇÃO 02.08.01.18.541.0012.2011.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (312) – DOTAÇÃO 02.09.02.04.122.0011.2046.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (322) – DOTAÇÃO 02.09.02.15.452.0011.2074.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

 

 

As respectivas dotações para vinculação das despesas concernentes ao exercício de 2026 

serão consignadas no orçamento próprio de 2026.  O Município fará constar do orçamento 

do ano seguinte: Exercício; 2026, dotação para custear despesas relacionadas a esta 

licitação pelo prazo desta contratação 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.2 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro; 

 

22.4 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

 

22.5 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação; 

 

 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 
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22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de 

expediente na Prefeitura Municipal de UNIÃO DE MINAS; 

 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público; 

 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, www.uniaode 

minas.mg.gov.br, e www.licitanet.com.br, e também poderá ser lido ou obtida cópia através do e-

mail licitacao@uniaodeminas.mg.gov.br, dúvidas podem ser esclarecidas nos dias úteis, no horário 

das 07:00 às 13:00 horas, ou pelo telefone (034) 3456 1907. 

 

22.12 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 

ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 

156 a 159 da Lei nº 14.133/2021, civis e penais cabíveis; 

 

22.13 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

 

22.14 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Pregoeiro poderá, 

a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados; 

 

22.15 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em umdocumento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido; 

 

22.16 O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras, durante o 

certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021; 

22.17 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a 

inabilitação do licitante; 

 

22.18 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no endereço: 

www.uniaodeminas.mg.gov.br. 

 

22.19 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e 

condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

22.20 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município 

de UNIÃO DE MINAS revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas 
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de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, 

mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

 

22.21 Para atender a seus interesses, o Município de UNIÃO DE MINAS poderá alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 

estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 

22.22 O Município de UNIÃO DE MINAS poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a 

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

 

22.23 Os Municípios e órgão da Administração Direta e indireta, poderão no que couber realizar 

adesão a futura Ata de Registro de Preços dentro dos limites legais permitido pela Lei Federal nº 

14.133/21, desde que manifestem interesse de maneira justificada e haja concordância da 

autoridade superiora e dos fornecedores vencedores. 

 

22.24 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 

será o da Comarca de ITURAMA-MG; 

 

22.25 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

• Termo de Referência – Anexo I 

• Minuta da Ata de Registro de Preços – Anexo II; 

• Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Micro Empresa ou Empresa 

de Pequeno Porte (na hipótese do Licitante ser uma ME ou EPP) – Anexo III; 

• Decreto nº 5503/23, que regulamenta retenção do Imposto de Renda nos pagamentos a 

fornecedores de bens e prestadores de serviço realizados pelo Município de União de Minas 

e suas entidades e dá outras providências - ANEXO IV; 

• Modelo de DECLARAÇÃO UNICA (Disponibilizada no sistema LICITANET); 

 

 

UNIÃO DE MINAS, 10 de ABRIL de 2026 

 

 

 

____________________________________  

Francisco Magalhães Nunes de Jesus 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, Agricultura e Pecuária 

 

 

 

________________________  ______________________________ 

Rafael Lopes de Oliveira   Elaine Christina de Lima Perencini  

Secretário Municipal de Obras  Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Publicas 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 

ORGÃO INTERESSADO E LOCALIZAÇÃO. 

  

1.1. Órgão Interessado: Prefeitura Municipal de União de Minas – através das diversas Secretarias 

Municipais. 

 

DO OBJETO 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, 

COMPREENDENDO A LIMPEZA DE TERRENOS, REMOÇÃO DE TRONCOS E 

RAÍZES, BEM COMO O PREPARO DE ÁREAS PARA IMPLANTAÇÃO DE PONTES E 

OUTRAS INTERVENÇÕES DE INFRAESTRUTURA, INCLUINDO MOVIMENTAÇÃO 

DE TERRA, NIVELAMENTO E REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES, conforme as 

especificações constantes na tabela abaixo: 

 

ITEM PRODUTO / SERVIÇO UND QTD 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ESCAVAÇÃO, COMPREENDENDO A 

LIMPEZA DE TERRENOS, REMOÇÃO 

DE TRONCOS E RAÍZES, BEM COMO O 

PREPARO DE ÁREAS PARA 

IMPLANTAÇÃO DE PONTES E 

OUTRAS INTERVENÇÕES DE 

INFRAESTRUTURA, INCLUINDO 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, 

NIVELAMENTO E REGULARIZAÇÃO 

DE SUPERFÍCIES 

HRS 300 R$ 392,94 R$ 117.882,00 

 
Fundamento e justificativa acerca da necessidade da contratação 

 

3.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade contínua de execução de serviços de 

escavação e movimentação de terra no âmbito das ações de infraestrutura deste ente público. Tais 

serviços são essenciais para a viabilização de obras como implantação e manutenção de pontes, 

abertura e recuperação de vias, drenagem, bem como para a adequada preparação de terrenos 

destinados a futuras intervenções. 

 

3.2. A limpeza de áreas, com remoção de vegetação, troncos e raízes, aliada ao nivelamento e à 

regularização do solo, constitui etapa indispensável para garantir a segurança, a durabilidade e a 

eficiência das obras públicas. A ausência desses serviços compromete diretamente a qualidade das 



31 

              

 

intervenções, podendo ocasionar retrabalhos, aumento de custos e riscos estruturais. 

 

3.3. A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada em razão da natureza contínua 

e da demanda variável desses serviços, os quais não podem ser previamente quantificados com 

exatidão. Tal sistema proporciona maior flexibilidade, economicidade e agilidade nas 

contratações, permitindo à Administração atender prontamente às necessidades que surgirem ao 

longo do período de vigência da ata. 

 

3.4. Além disso, a contratação de empresa garante a execução dos serviços com o emprego de 

equipamentos adequados e mão de obra qualificada, assegurando conformidade com as normas 

técnicas, ambientais e de segurança vigentes. 

 

3.5. Dessa forma, a realização do processo licitatório visa atender ao interesse público, 

assegurando a adequada manutenção e expansão da infraestrutura, com eficiência, economicidade 

e observância aos princípios da administração pública. 

 

3.6. Quanto a limitação geográfica, a sede ou filial da licitante deverá localizar-se a uma 

distância máxima de 100 KM (cem quilômetros), da sede da Prefeitura Municipal, de acordo 

com os Decretos Municipais nº 5618/2024 e 5730/2025. 

3.6.1. Tal limitação geográfica se justifica considerando que os serviços objeto da presente 

contratação envolvem a utilização de equipamentos pesados e demandam mobilização ágil e 

eficiente para atendimento imediato às ordens de serviço emitidas pela Administração.  

3.6.2. A natureza desses serviços, caracterizada pela demanda variável e pela necessidade de 

atuação em múltiplos pontos do território municipal, exige que a contratada disponha de 

capacidade operacional e logística compatível com o rápido deslocamento de pessoal, 

equipamentos e materiais, garantindo a execução contínua e dentro dos prazos estabelecidos.  

3.6.3. A contratada será integralmente responsável por todos os custos relacionados à mobilização 

e desmobilização de equipamentos, materiais e equipe técnica até os locais de execução, não sendo 

devido qualquer pagamento adicional a esse título.  

3.6.4. As exigências ora estabelecidas visam assegurar a eficiência na execução contratual, a 

economicidade da contratação e o adequado atendimento ao interesse público, prevenindo atrasos 

na realização de serviços essenciais de infraestrutura. 

 

Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

serviço 

 

4.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de escavação, limpeza de terrenos, remoção de vegetação, troncos e raízes, bem como a 

execução de atividades de movimentação de terra, nivelamento, regularização e preparo de 

superfícies, destinadas à implantação de pontes e demais obras de infraestrutura. A solução deve 

ser compreendida de forma integrada, contemplando todo o ciclo de vida do objeto, desde o 

planejamento e mobilização até a execução, controle, entrega e desmobilização dos serviços. 
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4.2. Inicialmente, caberá à contratada realizar o planejamento executivo das atividades, com 

análise prévia das áreas indicadas pela Administração, definição das metodologias construtivas 

mais adequadas, logística de deslocamento e operação dos equipamentos, bem como a adequada 

alocação de mão de obra técnica e operacional. A mobilização deverá incluir todos os recursos 

necessários à execução dos serviços, observando-se as normas técnicas, ambientais e de segurança 

do trabalho vigentes. 

 

4.3. A execução compreenderá a limpeza das áreas, com retirada de resíduos e vegetação, 

incluindo, quando autorizado, a supressão vegetal, corte, destocamento e remoção de troncos e 

raízes, com destinação ambientalmente adequada dos materiais. Envolverá também a realização 

de escavações mecânicas e, quando necessário, manuais, além da carga, transporte e descarga de 

materiais, movimentação de terra para corte e aterro, nivelamento, regularização e, quando 

aplicável, compactação do solo, bem como a conformação de taludes e o preparo das superfícies 

para a implantação de estruturas, inclusive em apoio a obras de arte correntes e especiais, como 

pontes. 

 

4.4. Durante a execução, deverá ser assegurado o acompanhamento técnico dos serviços, com 

controle de qualidade, verificação de níveis, cotas e demais parâmetros necessários à boa 

execução, garantindo o atendimento às especificações técnicas e às exigências do contratante. A 

contratada será responsável pelo cumprimento da legislação ambiental vigente, adotando medidas 

de mitigação de impactos, bem como pelo adequado manejo, transporte e destinação final dos 

materiais provenientes das atividades realizadas. 

 

4.5. Ao final, a empresa deverá proceder à desmobilização dos equipamentos e à limpeza das áreas 

trabalhadas, promovendo a entrega dos locais em condições adequadas ao uso pretendido. Os 

serviços serão executados sob demanda, mediante ordens de serviço emitidas pela Administração, 

com utilização de equipamentos compatíveis com as atividades, emprego de mão de obra 

qualificada e observância das normas da ABNT, de segurança do trabalho e demais legislações 

aplicáveis. A medição será realizada conforme critérios definidos em planilha orçamentária, 

considerando unidade de hora-máquina, sendo de responsabilidade da contratada todos os custos 

operacionais, incluindo manutenção de equipamentos, combustível, transporte, encargos 

trabalhistas e demais despesas necessárias à plena execução do objeto. 

 

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA POTENCIAL CONTRATAÇÃO. 

 

O fornecedor deverá atender a todas as solicitações emitidas pela Administração durante 

a vigência da Ata de Registro de Preços, observadas as condições estabelecidas neste 

instrumento. 
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Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da ordem de serviço. 

 

Os serviços objeto deste Termo de Referência serão executados no território do 

Município de União de Minas/MG, em locais previamente indicados pela Administração, 

podendo compreender áreas urbanas e rurais, conforme a necessidade das Secretarias 

Municipais requisitantes. 

 

A contratada será responsável por todos os custos relacionados ao deslocamento, 

mobilização e desmobilização de equipamentos e equipe até os locais de execução, não 

sendo devido qualquer pagamento adicional por tais despesas. 

 

Cada solicitação será formalizada por ordem de serviço emitida pela unidade requisitante, 

contendo, no mínimo, a data, a descrição dos serviços, os quantitativos, os valores 

unitários, o local de execução e a identificação do responsável. 

 

A execução dos serviços deverá ser comprovada mediante apresentação de nota fiscal ou 

nota fiscal-fatura, acompanhada dos respectivos relatórios de medição, devidamente 

atestados pela fiscalização. 

 

Os serviços deverão ser executados em conformidade com as especificações técnicas, 

normas aplicáveis e boas práticas de engenharia, garantindo qualidade, precisão e 

segurança. 

 

A contratada deverá assegurar o correto nivelamento, regularização e estabilidade das 

superfícies, conforme exigências técnicas e orientações da Administração. 

 

Os serviços executados em desacordo com os padrões exigidos deverão ser corrigidos 

pela contratada, sem ônus adicional para a Administração. 

 

A empresa deverá comprovar experiência na execução de serviços similares, 

especialmente em escavação, movimentação de terra e preparo de terrenos para obras de 

infraestrutura. 

 



34 

              

 

A contratada deverá demonstrar capacidade técnica para atuação em diferentes condições 

de solo, inclusive na presença de rochas, lençol freático ou instabilidades geotécnicas. 

 

A contratada deverá dispor de equipe qualificada, bem como de equipamentos e 

maquinário adequados e em perfeito estado de funcionamento. 

 

Todos os custos operacionais, incluindo mobilização, transporte, manutenção de 

equipamentos, combustível e encargos trabalhistas, serão de responsabilidade da 

contratada. 

 

Deverão ser adotadas práticas ambientalmente responsáveis, incluindo o correto manejo, 

transporte e destinação final dos resíduos gerados. 

 

A contratada deverá adotar medidas de mitigação de impactos ambientais, tais como 

controle de erosão e preservação de áreas sensíveis. 

 

Os serviços serão considerados concluídos após verificação e aceite da fiscalização, 

condicionados ao atendimento integral das especificações técnicas e padrões de 

qualidade. 

 

A execução dos serviços será acompanhada por servidor ou comissão designada, cabendo 

à contratada prestar todas as informações solicitadas e atender às determinações 

expedidas. 

 

5.18 A Administração dispõe de condições adequadas para a gestão e fiscalização da Ata, não 

sendo necessárias adaptações para a execução do objeto. 

 

Modelo de execução do objeto 
 

A execução do contrato deverá ser realizada em conformidade com as disposições 

constantes neste Termo de Referência. 

 

Modelo de gestão e de fiscalização do contrato 
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7.1. O gestor do contrato será o Secretário Municipal da secretaria responsável pela 

solicitação, indicado nos termos da Lei 14.133/2021, para cumprir com as obrigações 

estipuladas no art. 2° dá Portaria 02, de 02 de fevereiro de 2024 e todas as demais 

obrigações definidas por atos normativos próprios. 

 

7.2. O fiscal do contrato será o servidor designado pelo gestor de cada secretaria, 

indicado nos termos da Lei 14.133/2021, para cumprir com as obrigações estipuladas no 

art. 10 do Decreto Municipal nº 5559 de 03 de janeiro de 2024 e todas as demais 

obrigações definidas por atos normativos próprios 

 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

 

Constituir-se-ão obrigações do FORNECEDOR, além das demais previstas em Contrato e 

em seus Anexos e deles decorrentes: 

 

I – Executar os serviços, na forma pactuada; 

II – Dar ciência a Administração, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade 

existente nos serviços, mesmo que não sejam de sua competência; 

III – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente; 

IV – A ausência ou omissão da fiscalização da Administração não eximirá o Fornecedor 

das responsabilidades previstas neste instrumento; 

V – Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes 

deste instrumento; 

VI – Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

presente Edital:  

a) Poderá a Administração, a qualquer tempo, exigir do Fornecedor a comprovação das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente instrumento, reservando-se, inclusive, 

o direito de reter o valor correspondente aos pagamentos devidos até a regularização das 

obrigações pendentes. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Constituir-se-ão obrigações da ADMINISTRAÇÃO, além das demais previstas em Contrato 

e em seus Anexos e deles decorrentes: 

I – Efetuar os pagamentos nos prazos estipulados;  

II – Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito encontrado na execução 

dos serviços; 

III – Recusar os serviços que não estiverem de acordo com as especificações do edital; 

IV – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Fornecedor. 
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DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

10.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, a contar da data da 

assinatura da respectiva Ata de Registro de preços e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/21. 

 

Estimativas do valor da contratação 
 

O custo estimado total da contratação é de R$ 117.882,00 (cento e dezessete mil, 

oitocentos e oitenta e dois reais). 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. As despesas decorrentes do presente Registro de Preços correrão à conta das dotações abaixo, 

do Orçamento do Município em vigor, ou das que vierem a substituí-las nos próximos exercícios 

 

FICHA (263) – DOTAÇÃO 02.07.01.04.122.0010.2051.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (269) – DOTAÇÃO 02.07.01.26.782.0010.1016.4.4.90.51 – FR 1.500.000  

FICHA (278) – DOTAÇÃO 02.07.01.26.782.0010.2050.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (287) – DOTAÇÃO 02.08.01.04.122.0012.2010.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (292) – DOTAÇÃO 02.08.01.18.541.0012.2011.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (312) – DOTAÇÃO 02.09.02.04.122.0011.2046.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (322) – DOTAÇÃO 02.09.02.15.452.0011.2074.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

 

DO PAGAMENTO 

 

O pagamento referente ao serviço será efetuado através de crédito em conta bancária, em 

até 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela 

autoridade competente. 

 

Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o valor 

dos itens devidamente solicitados e recebidos. 

 

Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, a contratante 

poderá deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar. 
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A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de 

Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a 

ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada para regularização, caso 

não seja solucionado, o contrato será interrompido, ressalvado o direito dos serviços já 

prestados. 

 

O Fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação e consequentemente lançado na Nota de Empenho e 

no presente Contrato. 

 

13.6 Para a retenção do IR incidente na fonte de que trata o Decreto 5503/23, o contratado 

deverá apresentar a nota fiscal (acompanhada da autenticidade de NFE), fatura, boleto 

bancário ou outro meio de cobrança com a indicação do valor bruto para o fornecimento do 

bem e/ou prestação do serviço e montante correspondente ao IR a ser retido encontrado após 

a aplicação da alíquota encontrada na Instrução Normativa RFB nº 1.234/12, suas 

posteriores alterações ou outra(s) norma(s) que vier(em) a substitui-la. Ficando vedada a 

apresentação exclusiva de DANFE. 

 

13.7 A impossibilidade técnica de destaque do montante correspondente ao IR incidente na 

fonte calculado na forma do Decreto 5503/23 no documento apto para cobrança não impede 

a retenção dos valores, não se responsabilizando o Município ou suas entidades por eventual 

desencontro entre o Comprovante Anual de Retenção entregue ao contratado e a Declaração 

do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte apresentada à União Federal. 

 

13.8 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor. 

 

13.9 O Fornecedor deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração do 

presente Contrato. 

 

DA HABILITAÇÃO  
 

14.1. Quanto à Habilitação Jurídica  

a) Carteira de identidade ou documento equivalente (com foto) e que indique o número do CPF 

do sócio ou diretor da empresa ou do empresário individual; 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes ou 

consolidações devidamente registradas, em se tratando de Sociedade Comercial, e no caso de 

sociedade por ações, acompanhados da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; 
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e) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente. 

f) Registro ou certificado de fins filantrópicos e/ou ato de declaração de utilidade pública, no caso 

de sociedades civis sem fins lucrativos ou de utilidade pública. 

g) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no Decreto Municipal nº 5618/2024 e 5730/2025, no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

14.2.  Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos 

termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014; 

c) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 

Fazenda - SEFA; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos Municipais), 

do domicílio ou sede da licitante. 

A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer órgão da Administração 

Pública direta ou indireta, exigível para este Pregão, constitui documento hábil para a comprovação 

da regularidade fiscal da licitante. 

Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa aquela que contemple a existência de 

débitos: 

1) Não vencidos; 

2) Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 

3) Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT 

 

14.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do Licitante ou, 

de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de 

pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade simples; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e apresentado na forma da lei, 

vedados sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (conforme decisão do Tribunal 

de Contas da União (TCU) – Acordão 3.785/22). 

c) Nos casos de empresas recém-constituídas, com tempo de atividade inferior a 01 (um) ano, a 

exigência prevista no item anterior deverá ser substituída por balanço de abertura, devidamente 

registrado ou autenticado no órgão competente e assinado por contabilista legalmente habilitado. 
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14.4. Quanto à Qualificação Técnica:  

a) Apresentar Alvará Funcionamento, da sede da licitante. 

b) Atestado (mínimo 01) ou declaração de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, em papel timbrado, acompanhado de nota fiscal comprovando a 

execução satisfatória de serviços ou fornecimento similares ao objeto desta licitação. 

 

DA PREVISÃO LEGAL 

 

A contratação tem fundamento legal, nos termos da Lei 14.133/21. 

 

DAS SANCÕES CONTRATUAIS, DOS RECURSOS, DAS CONDIÇÕES GERAIS E 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. A futura Ata de Registro de Preços será regida pela Lei Federal nº 14.133/21 em sua atual 

redação, e pelo Decreto Municipal nº 5558/2024 e, subsidiariamente pelos princípios gerais de 

direito. 

 

16.2. Os prazos previstos na futura Ata serão contados nos termos do art. 82 da Lei Federal 

14.133/21 com as alterações posteriores. 

 

16.3. As sanções e recursos seguirão a legislação acima referida e as previsões do edital e a própria 

Ata de Registro de Preços. 

 

16.4. O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma 

ocorra após seu vencimento. 

 

16.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal nº 5558/2024, as Leis 

Federais nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis, e ainda, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de 

Direito.  

 

DO FORO 

 

Para dirimir as questões oriundas do futuro instrumento, será competente o do foro da Comarca de 

Iturama-MG. 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ..../2026 

PREGÃO ELETRONICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2026 

 

MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Ata de REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, 

COMPREENDENDO A LIMPEZA DE TERRENOS, REMOÇÃO DE TRONCOS E 

RAÍZES, BEM COMO O PREPARO DE ÁREAS PARA IMPLANTAÇÃO DE PONTES E 

OUTRAS INTERVENÇÕES DE INFRAESTRUTURA, INCLUINDO MOVIMENTAÇÃO 

DE TERRA, NIVELAMENTO E REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES, conforme termo de 

referência Anexo I do Edital, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS-MG, 

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, Órgão Gerenciador de Registro de 

Preços e de outro lado, ..............., na forma abaixo: 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE UNIÃO DE MINAS, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO, Órgão Gerenciador de Registro de Preços, situado na Av. 

Cinco, nº 1137, Centro, União de Minas/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 01.051.819/0001-40, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal, doravante denominado apenas por 

ADMINISTRAÇÃO nos termos da Lei Federal 14.133/21 e do Decreto Municipal 5558/24, 

5549/24, 5552/24, 5580/24, 5618/2024, 5619/2024 e 5730/25, das demais normas legais aplicáveis, 

em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO ELETRONICO DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026, por deliberação do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, e 

homologada pelo Exmo. Sr. GEOVA TOMAZ DE ALMEIDA, e a empresa 

_____________________, inscrita no CNPJ/MF nº ___________________, estabelecida na Rua 

_________________________, n° ___, Bairro __________________, representada neste ato pelo 

Sr.________________________________, representante legal, qualificação (nacionalidade, estado 

civil, profissão, RG e CPF), doravante denominado  apenas por FORNECEDOR, RESOLVE 

registrar os preços constantes nos anexos desta ata, a serem utilizados no Município, tendo sido os 

referidos preços oferecidos pela(s) empresa(s) respectiva(s) constantes dos anexos desta ata, cujas 

propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas 

que se seguem. 

 

Cláusula Primeira: DO OBJETO 

 

O Fornecedor se compromete a fornecer REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO, COMPREENDENDO A LIMPEZA DE TERRENOS, 

REMOÇÃO DE TRONCOS E RAÍZES, BEM COMO O PREPARO DE ÁREAS PARA 

IMPLANTAÇÃO DE PONTES E OUTRAS INTERVENÇÕES DE INFRAESTRUTURA, 
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INCLUINDO MOVIMENTAÇÃO DE TERRA, NIVELAMENTO E REGULARIZAÇÃO DE 

SUPERFÍCIES, acordo com o Anexo I, e conforme Edital do PREGÃO ELETRONICO DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026, a proposta do Fornecedor e a Ata da Sessão Pública do 

Pregão, cujos termos são parte integrante do presente instrumento. 
 

Cláusula Segunda: DO PREÇO  

 

 I – Os preços ofertados pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 

são os constantes da planilha de preços anexa deste instrumento, de acordo com a respectiva 

classificação, e neles já estão inclusos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, 

as quais correrão por conta do Fornecedor. 

II – Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital, que a precedeu, na íntegra e as disposições do Decreto Municipal nº 5558/24, 

5549/24, 5552/24, 5580/24, 5618/2024, 5619/2024 e 5730/25, que regulamenta o Registro de Preços 

no Município, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO 

ELETRONICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 

 

Cláusula Terceira: DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

O reajuste de preços somente será admitido nos contratos decorrentes da Ata, se houver, 

observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses e os critérios definidos no respectivo instrumento 

contratual, conforme art. 92, V da Lei 14.133/21 

Isso evita questionamento. 

. Cabe ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor 

no caso de redução e ao fornecedor solicitar e comprovar o desequilíbrio econômico financeiro no 

preço registrado. 

I – Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato superveniente e de 

natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro do Fornecedor, por 

solicitação motivada do interessado ao Secretário Municipal de Administração. 

II – O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas 

analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais 

de aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários que embasaram a oferta 

de preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido. 

III – Se autorizado, pelo Órgão Gerenciador que realiza o processo licitatório de Registro de 

Preços, o reequilíbrio econômico financeiro ou a redução nos preços registrados, os mesmos serão 

registrados em Ata de Registro de Preços, sendo a mesma publicada no mural público municipal. 

IV – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação 

econômico-financeira. 

V – Será considerado preço de mercado, os que forem iguais ou inferiores a média daqueles 

apurados pela Administração para determinado item, ou, ainda, os constantes de tabela realizada por 

órgãos de pesquisa contratados pela Administração. 
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VI – As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da 

equação econômico-financeira, serão publicadas em jornal de circulação local. 

  

Cláusula Quarta: DO PAGAMENTO 

 

Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na 

instituição bancária, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela unidade requisitante do 

objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente aprovada. 

A Administração pagará ao Fornecedor o valor unitário registrado por item, conforme planilha 

de preços anexa, multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da Solicitação de 

Fornecimento e da Nota de Empenho. 

O Fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação e consequentemente lançado na Nota de Empenho e na presente 

Ata de Registro de Preços. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor. 

O Fornecedor deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração da presente 

Ata de Registro de Preços. 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

Sub-Cláusula Primeira:  

 

A Administração poderá reter o pagamento do produto, objeto da ata, nos seguintes casos: 

 

I – Se a qualidade do produto não corresponder às especificações exigidas no instrumento 

licitatório, os mesmos serão devolvidos ao Fornecedor para substituição no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

II – Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar a 

Administração; 

III – Débito do Fornecedor para com a Administração quer provenha da execução da ata de 

registro de preços, quer resulte de outras obrigações; 

IV – Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido 

até que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 

 

Sub-Cláusula Segunda: 

  

Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e obrigações, nem implicará 

na aceitação definitiva dos produtos. 

 

Sub-Cláusula Terceira: 

 No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas verificadas tais como transporte 

do objeto da ata de registro de preços e obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, para-

fiscais, infortunísticas, previdenciárias, fiscais, etc. 
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Cláusula Quinta: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

I – O Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura da respectiva Ata de Registro de preços, e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso. nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21.  

II – Nos termos do art. 23, II da Lei Federal 14.133/21, durante o prazo de validade desta Ata 

de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os materiais referidos nesta ata. 

III – Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas da Lei Federal 14.133/21, a presente Ata de 

Registro de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

 

Cláusula Sexta: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES DE QUANTITATIVOS 

 

I – O órgão requisitante poderá adquirir quantitativos superiores àqueles registrados para o 

item ou lote, limitado a, no máximo, 25% (vinte e cinco por cento) do total estimado a cada item. 

II – Na hipótese prevista no item anterior, a aquisição se dará pela ordem de registro e na 

razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 

III – A supressão de quantitativos registrados na Ata, ainda não contemplados por pedidos de 

compra, poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, considerando-se o disposto no artigo 

125 da Lei n.º 14.133/21 e alterações e no Decreto Municipal nº 5558/24, 5549/24, 5552/24, 

5580/24, 5618/2024, 5619/2024 e 5730/25. 

 

Cláusula Sétima: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo 

objeto, por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 

 

Cláusula Oitava: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E DO PRAZO 

DE ENTREGA 

   

I – O(s) Fornecedor(es) detentor(es) da presente Ata de Registro de Preços serão obrigados a 

atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles 

decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 

a) Se a qualidade do produto entregue não corresponder às especificações exigidas, no edital 

do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa dos produtos apresentados será devolvida à 

detentora para substituição, no prazo máximo de 02 (dois) dias, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis. 

b) Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual 

poderá ser feita por requisição, memorando, oficio ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor 

unitário do produto, a quantidade pretendida e a assinatura do responsável. 

c) O produto deverá ser entregue acompanhado da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme 

o caso. 

II – Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos produtos será de acordo com o 

estabelecido no referido Termo de Refrência, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. 
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Ressalva-se que, os pedidos serão fracionados durante todo exercício de 2026 e possivelmente parte 

do exercício de 2027. 

a) O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de dois dias da data da convocação 

por parte do Município. 

b) O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da Ordem de Fornecimento. 

c) Fica vedada a entrega do produto através de empresas terceirizadas, tais como correios, 

transportadoras de diversas formas, devendo, para tanto, as entregas serem efetuadas por 

representante credenciado à empresa fornecedora, devendo ainda, o entregador da empresa 

acompanhar pessoalmente as entregas junto ao Departamento de Almoxarifado da Prefeitura da 

Municipal de União de Minas.  

III – As condições de recebimento do objeto da ata são as seguintes: 

a) Na entrega será emitida Nota Fiscal correspondente, sendo que o objeto da licitação deverá 

ser recebido definitivamente mediante recibo, nos termos do art. 140 da Lei 14.133/21. 

b) O recebimento do produto será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo 

com a liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências 

contidas neste edital. 

c) Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o fornecedor será comunicado a retirar os 

produtos no local de entrega e substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes deste 

Edital, sem nenhum ônus para a Administração. 

d) Em caso de devolução do produto, por estarem em desacordo com as especificações, todas 

as despesas serão atribuídas ao Fornecedor, devendo providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis, a sua substituição. 

 

Sub-Cláusula Primeira:  

 

Poderá ser concedido pela Administração dilação no prazo de entrega dos produtos, com 

motivo plenamente justificado e aceito pela mesma. 

 

Sub-Cláusula Segunda:  

 

Não será concedida, pela Administração, qualquer dilação de prazo para a entrega dos 

produtos, por erro do Fornecedor. 

 

Cláusula Nona: DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

pelos órgãos requisitantes. 

 

Cláusula Décima: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes do presente Registro de Preços correrão à conta das dotações abaixo, do 

Orçamento do Município em vigor, ou das que vierem a substituí-las nos próximos exercícios, 

segundo o novo Plano de Classificação Funcional Programática, e demais disposições contidas na 
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Lei nº 4.320/64, em combinação com art. 18, inciso V da Lei 14.133/21, em combinação com o § 

1º, do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000: 

 

FICHA (263) – DOTAÇÃO 02.07.01.04.122.0010.2051.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (269) – DOTAÇÃO 02.07.01.26.782.0010.1016.4.4.90.51 – FR 1.500.000  

FICHA (278) – DOTAÇÃO 02.07.01.26.782.0010.2050.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (287) – DOTAÇÃO 02.08.01.04.122.0012.2010.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (292) – DOTAÇÃO 02.08.01.18.541.0012.2011.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (312) – DOTAÇÃO 02.09.02.04.122.0011.2046.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

FICHA (322) – DOTAÇÃO 02.09.02.15.452.0011.2074.3.3.90.39 – FR 1.500.000  

 

As respectivas dotações para vinculação das despesas concernentes ao exercício de 2026 serão 

consignadas no orçamento próprio de 2026. 

 

Cláusula Décima Primeira: DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

 

O Fornecedor terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo administrativo 

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

 

I – A pedido, quando: 

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior; 

b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo dos produtos. 

II – Por iniciativa da Administração, quando: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

b) Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado. 

III – Por iniciativa do órgão ou entidade usuários, quando: 

a) O fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

b) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Notas de Empenho 

decorrentes da Ata de Registro de Preço; 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas 

na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos de compra dela decorrentes; 

IV – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Administração fará o devido 

apostilamento na Ata de Registro de Preço e informará aos demais fornecedores a nova ordem de 

registro. 

 

Cláusula Décima Segunda: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, quando o Fornecedor: 

 

a) Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou as normas legais 
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aplicáveis à espécie; 

b) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos praticados 

no mercado. 

I – Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente Ata também poderá ser 

cancelada por razões de interesse público. 

II – A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nas alíneas 

“a”, “b” desta cláusula será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços (no 

caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 

publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado 

o preço registrado a partir da publicação); 

III – Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão das ata de 

registro de preços em geral, com as consequências legalmente previstas. 

 

Sub-Cláusula Única: 

 

A(s) Ata(s) de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão canceladas, também: 

I – Automaticamente: 

II – Por decurso de prazo de vigência; 

III – Quando não restarem fornecedores registrados; ou 

IV - Pela Administração, quando caracterizado o interesse público; 

V – Por outros motivos previstos em Ata de Registro de Preços. 

 

Cláusula Décima Terceira: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 

FORNECEDOR 

I – Entregar os produtos, na forma pactuada; 

II – Dar ciência a Administração, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade 

existente nos produtos, mesmo que não sejam de sua competência; 

III – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações 

se obriga a atender prontamente; 

IV – A ausência ou omissão da fiscalização da Administração não eximirá o Fornecedor das 

responsabilidades previstas neste instrumento; 

V – Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes deste 

instrumento; 

VI – Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente 

Edital:  

a) Poderá a Administração, a qualquer tempo, exigir do Fornecedor a comprovação das 

condições de habilitação e qualificação exigidas no presente instrumento, reservando-se, inclusive, o 

direito de reter o valor correspondente aos pagamentos devidos até a regularização das obrigações 

pendentes. 

 

Cláusula Décima Quarta: DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
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São obrigações da Administração: 

I – Efetuar os pagamentos nos prazos estipulados na Cláusula Quarta;  

II – Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito encontrado nos materiais; 

III – Recusar os materiais que não estiverem de acordo com as especificações do edital; 

IV – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Fornecedor. 

 

Cláusula Décima Quinta: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

As sanções administrativas previstas neste Edital serão aplicáveis exclusivamente em relação às 

contratações efetivamente formalizadas, mediante contrato, nota de empenho ou ordem de serviço, 

observado o disposto nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021. 

 

O descumprimento de obrigações previstas na Ata de Registro de Preços, quando não houver 

contratação formalizada, poderá ensejar o cancelamento do registro do fornecedor, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar ao Fornecedor as 

seguintes às sanções previstas nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

V – As sanções previstas nos incisos I, II, III e IV, desta cláusula poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do inciso II. 

VI – Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) 

anos a 06 (seis) anos (§ 5 do art. 156 da Lei 14.133/21) , garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a pessoa jurídica que praticar 

quaisquer atos previstos no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21, observadas as normas contidas 

no Decreto Municipal nº 5558/24 e 5730/25, no que couber, e também: 

 

a) Ensejar o retardamento da execução do certame; 

b) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Fizer declaração falsa; 

e) Cometer fraude fiscal; 

f) Falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços; 

g) Recusar-se injustificadamente a assinar a ata de registro de preços ou retirar a nota de 

empenho. 

 

VII – O cometimento das ilegalidades descritas no art. 156 da Lei 14.133/21, implica o 
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descredenciamento do cadastramento de fornecedores do Município de União de Minas -MG. 

 

Sub-Cláusula Primeira: 

A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízo de monta à Administração; 

 

Sub-Cláusula Segunda: 

Pelo atraso na entrega dos materiais, por culpa imputada ao Fornecedor, e pela sua execução 

de forma incorreta, poderá ser aplicada multa, a ser determinada do seguinte modo, sem prejuízo de 

outras cominações cabíveis: 

I – Multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), por dia de atraso sobre a parcela 

que deverá ser entregue; 

II – 10% (dez por cento) sobre o valor dos materiais entregues com problemas técnicos, mais 

multa de 0,33 (trinta e três centésimos) por cento ao dia se os produtos com problemas técnicos não 

forem substituídos em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que a Administração tiver 

comunicado à empresa a irregularidade; 

III –10% (dez por cento), por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do 

ajuste, que não estejam previstas nos subitens acima, a qual incidirá sobre o valor do total do Pedido 

de Fornecimento emitido à favor do Fornecedor.  

Sub-Cláusula Terceira: 

As multas serão cobradas em dobro a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso. 

 

Sub-Cláusula Quarta: 

Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual correspondente ao 

prazo de entrega dos materiais, incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso. 

 

Sub-Cláusula Quinta: 

Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para 

entrega de parte dos materiais, objetivando a sua entrega antecipada. 

 

Sub-Cláusula Sexta: 

Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista. 

 

Sub-Cláusula Sétima: 

A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou 

ainda diretamente do Fornecedor. 

 

Sub-Cláusula Oitava: 

No caso de cobrança de multa diretamente do Fornecedor, esta deverá ser recolhida dentro do 

prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 

 

Sub-Cláusula Nona: 

A penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo 

de até 03 (três) anos a 06 (seis) anos, poderá ser aplicada nos seguintes casos, mesmo que desses 
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fatos não resultem prejuízos à mesma: 

 

I – Reincidência em descumprimento de prazo estipulado; 

II – Descumprimento ou parcial cumprimento de obrigação estipulada. 

 

Sub-Cláusula Décima: 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada: 

I – Ao Fornecedor que descumprir ou cumprir parcialmente obrigação estipulada, desde que 

desses fatos resultem prejuízos à Administração; 

II – À adjudicatária que se recusar, injustamente, a assinar a ata dentro do prazo estabelecido. 

 

Sub-Cláusula Décima Primeira: 

As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas, ainda: 

I – Ao Fornecedor que tenha sofrido condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos, ou deixe de cumprir suas obrigações fiscais ou para-fiscais; 

II – Ao Fornecedor que tenha praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

 

Sub-Cláusula Décima Segunda: 

As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária ou de declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 

 

Sub-Cláusula Décima Terceira: 

As penalidades previstas serão aplicadas pela autoridade competente, após a instrução do 

respectivo processo, no qual fica assegurada a ampla defesa do Fornecedor interessado, e será 

publicada na Imprensa Oficial. 

 

Cláusula Décima Sexta: DA NÃO ENTREGA DOS PRODUTOSEm caso da não entrega total ou 

parcial dos produtos, erro no fornecimento ou inadimplemento, o Fornecedor estará sujeito, sem 

prejuízo de sua responsabilidade civil e/ou criminal, no que couber, e as penalidades previstas da Lei 

nº 14.133/21. 

 

Cláusula Décima Sétima: DOS RECURSOS 

 

A futura Ata de Registro de Preços será regida pela Lei Federal nº 14.133/21 em sua atual redação, 

e pelos Decretos Municipais nº 5558/2024 e 5580/2024 e, subsidiariamente pelos princípios gerais 

de direito. 

 

Os prazos previstos na futura Ata serão contados nos termos do art. 82 da Lei Federal 14.133/21 com 

as alterações posteriores. 

 

As sanções e recursos seguirão a legislação acima referida e as previsões do edital e a própria Ata de 

Registro de Preços. 
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O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de 

Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após 

seu vencimento. 

 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os Decretos Municipais nº 5558/2024 e 5580/2024, 

as Leis Federais nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis, e ainda, aplicar-se-ão os Princípios Gerais 

de Direito.  

 

Cláusula Décima Oitava: DOS ILÍCITOS PENAIS 

 

 As infrações penais tipificadas nas Leis 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

I – Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, a 

Pregoeira comunicará os fatos verificados ao Ministério Público Estadual, para as providências 

devidas. 

II – O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido 

de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) a 06 (seis) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e na ata de 

registro de preços e das demais cominações legais. 

a) A competência para a abertura e instrução de processo administrativo será da Pregoeira e 

da Equipe de Apoio, para apurar as infrações descritas no caput do artigo anterior.  

b) Concluída a instrução de processo administrativo, os autos serão remetidos ao Chefe do 

Poder Executivo que tem o prazo de até 30 (trinta) dias para decidir, salvo prorrogação por igual 

período expressamente motivada. 

c) O Chefe do Poder Executivo tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos 

administrativos. 

 

Cláusula Décima Nona: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/21 em sua atual redação, 

e pelo Decreto Municipal nº 5558/24, 5549/24, 5552/24, 5580/24, 5618/2024, 5619/2024 e 5730/25, 

no que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de 

direito. 

Os prazos previstos nesta Ata serão contados nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/21 

com as alterações posteriores. 

O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra 

após seu vencimento. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os Decretos Municipais nº 5558/24, 

5549/24, 5552/24, 5580/24, 5618/2024, 5619/2024 e 5730/25, a Lei Federal nº 14.133/21 e demais 

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais de Direito.  
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Cláusula Vigésima: DO FORO 

 

Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o do foro da Comarca 

de Iturama-MG. 

 

 Por estarem, assim, justos e acordados assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

União de Minas-MG, ...de........de 2026 

 

 

 _____________________________ 

Município de União de Minas 

GEOVA TOMAZ DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 

Órgão Gerenciador 

           

 

______________________________ 

Fornecedor 

 

Testemunhas: 

 

________________           ___________________________                

RG nº                   RG 
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ANEXO III 

 

 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

 

Ao 

Município de União de Minas 

União de Minas - MG 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2026 

 

  

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A Signatária _________________, CNPJ __________________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) 

__________, RG nº ____________ SSP-____ e do CPF nº ____________, DECLARAMOS para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estamos 

sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

Local e Data 

 

 

 

Nome e Assinatura da Licitante (Signatária) 

Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

 

DECLARAÇÕES DO DECRETO 5503/23 

 

 

DECLARAÇÃO PARA CONTRATADOS AMPARADOS POR IMUNIDADE 

 

 

Ilmo. Sr. 

(Autoridade a quem se dirige) 

 

(Nome da instituição), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n. (inserir numeração) 

DECLARA ao Município de União de Minas que não está sujeita à retenção do IR incidente na fonte a 

que se refere o art. 64, Lei n. 9.430/1996, por se enquadrar na hipótese de imunidade prevista no 

(identificar o artigo da Constituição Federal) e que atende aos requisitos previstos na Lei (identificar a 

lei e os requisitos conforme o caso). 

 

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei n. 2.848/1940 e do art. 1.º, Lei nº 

8.137/1990, e para os fins do art. 32, Lei n. 9.430/1996, que: 

 

a) é representante legal da instituição e assume o compromisso de informar, imediatamente, ao 

Município de União de Minas, qualquer alteração na situação acima declarada; 

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 

instituídas. 

 

(Local e data) 

 (Assinatura do Responsável) 
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DECLARAÇÃO PARA CONTRATADOS AMPARADOS POR ISENÇÃO 

 

 

Ilmo. Sr. 

(Autoridade a quem se dirige) 

 

(Nome da instituição), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o n. (inserir numeração) 

DECLARA ao Município de União de Minas que não está sujeita à retenção do IR incidente na fonte a 

que se refere o art. 64, Lei n. 9.430/1996, por se enquadrar na hipótese de isenção prevista no (identificar 

o artigo e respectiva lei que prevê a hipótese de isenção) e que atende aos requisitos previstos na Lei 

(identificar a lei e os requisitos conforme o caso). 

 

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei n. 2.848/1940 e do art. 1.º, Lei nº 

8.137/1990, e para os fins do art. 32, Lei n. 9.430/1996, que: 

 

a) é representante legal da instituição e assume o compromisso de informar, imediatamente, ao 

Município de União de Minas, qualquer alteração na situação acima declarada; 

b) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 

instituídas. 

 

(Local e data) 

(Assinatura do Responsável) 
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